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(Inicia-se a sessão às 14 horas e encerra-se às 15 horas e 26 minutos.)

Ata da 127ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 1º de setembro de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Ruben Figueiró e Odacir Soares.

O SR. PRESIDENTE (Ruben Figueiró. Bloco Minoria/PSDB - MS) – Declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 241 do 

Regimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal.

É o seguinte o expediente:

AVISOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
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AVISO DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA
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PROJETOS DE LEI DO SENADO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 256, DE 2014

Autoriza a aquisição de leite, por meio de leilões públicos, no âmbito das aquisições do Gover-
no Federal, de pequenos produtores dos Municípios da área de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste – Sudene.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento – Conab autorizada a adquirir, de pequenos produto-

res dos Municípios da área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – Sudene, até 100 
(cem) litros de leite por dia, por meio das aquisições do Governo Federal, com utilização de leilões públicos, no 
âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, de que trata a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011.

Art. 2º Para as aquisições de que trata o artigo anterior, o regulamento definirá:
I - a quantidade mensal de leite a ser adquirida;
II - a metodologia a ser utilizada nos leilões de aquisição;
III – o cronograma de aquisição dos leilões públicos;
IV – a divulgação dos parâmetros a serem adotados nos leilões públicos de aquisição;
V – os limites e condições da distribuição do produto adquirido; e
VI – outras disposições necessárias à sua implementação.
Parágrafo único. Fica autorizada a inclusão, nos leilões de que trata o artigo anterior desta Lei, dos custos 

relativos ao preço da remoção do produto para as localidades de entrega definidas pela Conab.
Art. 3º Fica a Conab autorizada a doar o leite adquirido nos termos do art. 1º desta Lei ao Programa Na-

cional de Alimentação Escolar – Pnae, de que trata a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para utilização, 
prioritariamente, no âmbito dos Municípios da área de atuação da Sudene em situação de emergência ou em 
estado de calamidade pública.

Parágrafo único. A situação de emergência ou estado de calamidade pública deverá ser reconhecida 
pelo Poder Executivo federal, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010.

Art. 4º O leite doado, referido no caput do art. 3º, será repassado pelo Pnae ao Município em situação de 
emergência ou estado de calamidade pública.

§ 1º A doação deverá ser feita nos exatos limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal, 
definidos ao amparo do inciso V do caput do art. 2º desta Lei.

§ 2º A entrega do leite será feita na sede do Município de destino designado pelo Gestor do Pnae, fican-
do a cargo da Conab os custos de remoção, distribuição e outros necessários ao cumprimento da destinação 
prevista no art. 3º desta Lei.

Art. 5º Para as doações de que trata o art. 4º, o Conselho Interministerial de Estoques Públicos de Alimen-
tos, criado pelo Decreto nº 7.920, de 15 de fevereiro de 2013, definirá:

I – a quantidade de leite mensal a ser doada;
II – as condições de transferência a cada Município;
III – a forma de entrega;
IV – o limite quantitativo por Município; 
V – a forma de prestação de contas; e
VI – outras disposições necessárias a sua implementação.
Art. 6º As doações de que trata o art. 4º somente poderão ser efetivadas após celebração de convênio 

entre o Poder Executivo federal e a Prefeitura correspondente, contemplados os elementos definidos nos ter-
mos dos §§ 1º e 2º do art. 4º e do art. 5º desta Lei.

Art. 7º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no 
art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante do benefício decorrente do 
disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da 
publicação desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

A seca prolongada e persistente que a Região Nordeste enfrenta desde 2011 legitima o Estado brasileiro 
a tomar uma série de medidas para atenuação das sérias consequências econômicas, políticas e sociais que os 
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cidadãos estão enfrentando, sobretudo os pequenos produtores rurais que são diretamente afetados, devido 
à perda de produtividade das lavouras e dizimação dos rebanhos.

Dados da Carta de João Pessoa – SOS SECA indicam que o Nordeste brasileiro vive a maior e mais de-
vastadora seca dos últimos 40 anos, uma das mais rigorosas de todas as 73 já registradas desde 1559. Pela pri-
meira vez de 1912 até aqui, mais de um século, portanto, muito pouco choveu nos meses seguidos de março, 
abril, maio e junho.

O documento completa o quadro desesperador informando que, no semiárido dos Estados do Piauí, 
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e no Norte de Minas, municípios es-
tão em estado de emergência. Isso acarreta que mais de 20 milhões de nordestinos estão sendo castigados, o 
que corresponde a 91% da população de todo o semiárido. Desse total, mais de 8 milhões vivem na zona rural, 
sofrem sede e o desespero de verem seus rebanhos dizimados.

Dado esse cenário, entende-se que é necessário dar continuidade a programas de estímulo e apoio à 
recuperação dos rebanhos (bovino, caprino e ovino) e à retomada de atividades agrícolas, com ênfase em cul-
turas adaptadas e resistentes à seca.

De fato, os produtores de leite Cabra da Paraíba, por exemplo, em face da limitação do estabelecimen-
to de cota de 13 litros/dia, estão sofrendo com a falta de opção para venda do produto e, em consequência, 
estão amargando sérios prejuízos. Com preço de comercialização de RS 1,65, o produtor recebe R$ 643,50, ou 
seja, menos de um salário mínimo por mês. Tal situação impede a possibilidade de investimento e melhora-
mento do rebanho e prejudica o tão almejado desenvolvimento sustentável e equilibrado preconizado em 
nossa Carta Magna.

Destaca-se que, com uma cota tão baixa que foi drasticamente reduzida de 100 litros para os atuais 13 
litros por dia por produtor, houve um retrocesso na produção, prejudicando muito o já sofrido produtor de leite 
de cabra. A Paraíba destacou-se no cenário nacional como maior produtor de leite de cabra do Brasil, graças ao 
Programa do Leite e aos investimentos feitos pelos produtores: melhoria nas instalações, melhoramento dos 
rebanhos, suporte forrageiro e aplicação das boas práticas agropecuárias.

Nesse sentido, entendemos ser oportuna a apresentação de proposição para autorizar a Conab a com-
prar leite e doá-lo para o Pnae. Para resgatar a estratégia adequada de apoio ao desenvolvimento agropecuá-
rio sustentável e tendo em conta a forte crise de estiagem da Região, estamos propondo que a Conab adquira 
100 litros de leite por dia por produtor e os direcione aos municípios que estão sendo afetados pela crise. Seria 
uma forma de corrigir dois problemas: apoiar o setor produtivo leiteiro, que teve fortes perdas, e, por outro 
lado, incentivar a melhoria da merenda das escolas atendidas pelo Pnae. 

Por todas essas razões, rogamos apoio dos Senhores Senadores para este importante projeto para o 
Nordeste brasileiro.

Sala das Sessões, – Senador Cássio Cunha Lima.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

Conversão da Medida Provisória nº 535, de 2011
Regulamento

Institui o Programa de Apoio à Conservação Ambiental e o Programa de Fomento às Ativida-
des Produtivas Rurais; altera as Leis nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 2006.

A Presidenta da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA

Art. 16. Podem fornecer produtos ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, de que trata o art. 19 
da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, os agricultores familiares e os demais beneficiários que se enquadrem 
nas disposições da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006.

§ 1º As aquisições dos produtos para o PAA poderão ser efetuadas diretamente dos beneficiários de que 
trata o caput ou, indiretamente, por meio de suas cooperativas e demais organizações formais.

§ 2º Nas aquisições realizadas por meio de cooperativas dos agricultores familiares e dos demais benefici-
ários que se enquadrem nas disposições da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, a transferência dos produtos 
do associado para a cooperativa constitui ato cooperativo, previsto na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.
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§ 3º O Poder Executivo federal poderá estabelecer critérios e condições de prioridade de atendimento 
pelo PAA, de forma a contemplar as especificidades de seus diferentes segmentos e atendimento dos benefi-
ciários de menor renda.

§ 4º A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos limites das disponibilida-
des orçamentárias e financeiras.

Art. 17. Fica o Poder Executivo federal, estadual, municipal e do Distrito Federal autorizado a adquirir 
alimentos produzidos pelos beneficiários descritos no art. 16, dispensando-se o procedimento licitatório, obe-
decidas, cumulativamente, as seguintes exigências:

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou regional, aferidos e 
definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA; e

II - seja respeitado o valor máximo anual ou semestral para aquisições de alimentos, por unidade familiar, 
cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar, conforme definido em regulamento.

Parágrafo único. Produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo de até 30% (trinta por 
cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, observadas as condições definidas 
pelo Grupo Gestor do PAA.

Art. 18. Os alimentos adquiridos pelo PAA serão destinados a ações de promoção de segurança alimentar 
e nutricional ou à formação de estoques, podendo ser comercializados, conforme o regulamento.

 ............................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009.

Conversão da Medida Provisória nº 455, de 2008

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola 
aos alunos da educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 
de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisó-
ria no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras 
providências.

O Vice–Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambien-
te escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.

 ............................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios para a execução de ações de prevenção em áreas de risco de desas-
tres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional 
para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil; e dá outras providências. (Redação dada 
pela Lei nº 12.983, de 2014)

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, por meio dos mecanismos previstos 
nesta Lei.

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de emergência ou estado 
de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1o dar-se-á mediante requerimento do Poder Executivo do Estado, 
do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão 
terminativa)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 257, DE 2014

Regulamenta o inciso V do art. 37 da Constituição, para prever os casos, condições e percen-
tuais mínimos de preenchimento, por servidores de carreira, dos cargos em comissão na ad-
ministração pública federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei regulamenta o inciso V do art. 37 da Constituição, para prever os casos, condições e per-

centuais mínimos de preenchimento, por servidores de carreira, dos cargos em comissão na administração 
pública federal.

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei aos cargos em comissão da administração direta, autárquica e funda-
cional dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas 
da União.

§ 2º Consideram-se servidores de carreira, para os efeitos desta Lei, os que possuem plano de carreira 
estruturado em classes, níveis ou padrões e:

I – foram admitidos ao serviço público mediante prévia aprovação em concurso público, na forma do 
art. 37, II, da Constituição;

II – são considerados estáveis em razão do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 2º Os cargos em comissão serão preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e per-

centuais mínimos previstos nesta Lei.
Parágrafo único. Os cargos em comissão destinam-se exclusivamente às atribuições de direção, chefia 

e assessoramento.
Art. 3º Os cargos em comissão serão preenchidos exclusivamente por servidores de carreira nos seguin-

tes casos:
I – cargos cuja lei específica exija o preenchimento por servidores de carreira;
II – cargos administrativos cujas atribuições representem atividades exclusivas de Estado;
III – cargos vagos em Poder ou órgão independente cujo total de servidores exclusivamente comissio-

nados tenha atingido o percentual de:
a) 40% (quarenta por cento) do total de servidores de carreira, no Poder Legislativo;
b) 20% (vinte por cento) do total de servidores de carreira, no Poder Judiciário;
c) 5% (cinco por cento) do total de servidores de carreira, no Poder Executivo, no Ministério Público da 

União e no Tribunal de Contas da União.
Art. 4º Como condição para a nomeação em cargo público em comissão, ressalvadas as situações cons-

tituídas, será exigido o nível de escolaridade compatível com a complexidade e as atribuições do cargo, sendo 
obrigatório o nível superior para os de direção ou chefia.

§ 1º Será condição também para a nomeação a demonstração da qualificação profissional do nomeado 
para o adequado desempenho das funções do cargo em comissão.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores exclusivamente comissionados.
Art. 5º Um percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos cargos em comissão de cada Poder ou órgão 

independente será preenchido por servidores de carreira do respectivo quadro de pessoal. SF/14574.92484-39
Art. 6º É nula a investidura em cargo em comissão realizada em desrespeito a esta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

A Constituição Federal de 1988 (CF/88) prevê que o acesso aos cargos públicos ocorre, em regra, me-
diante aprovação em concurso público, admitindo, como exceção, a livre nomeação e exoneração no caso dos 
cargos em comissão (art. 37, II, CF/88), cuja investidura, não obstante, deve ocorrer com observância aos princí-
pios constitucionais que regem a Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência (art. 37, caput, CF/88).

Por sua vez, o inciso V do art. 37 da CF/88 prevê que “as funções de confiança, exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento”.

Diante desse quadro normativo-constitucional, oferecemos esta proposição, que se destina especifica-
mente a regulamentar o citado inciso V, em atenção, também, aos princípios administrativos supramenciona-
dos, estabelecendo os casos, condições e percentuais mínimos de preenchimento, por servidores de carreira, 
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dos cargos em comissão na administração pública federal, sem perder de vista a realidade de cada Poder ou 
órgão independente.

O art. 3º do projeto define os casos em que cargos em comissão serão preenchidos exclusivamente por 
servidores de carreira: cargos para os quais haja lei específica exigindo esse preenchimento; cargos administra-
tivos cujas atribuições representem atividades exclusivas de Estado; e cargos em Poder ou órgão independente 
cujo total de servidores comissionados tenha atingido certo percentual do total de seus servidores efetivos, 
definido conforme as peculiaridades do respectivo órgão ou Poder.

O art. 4º da proposição prevê as condições de que os ocupantes de cargos em comissão deverão possuir 
formação e qualificação profissional adequadas ao desempenho das funções do cargo, sendo exigido o nível 
superior para os cargos de direção ou chefia. Vale ressaltar que tais regras não ofendem o caráter de livre no-
meação dos cargos em comissão, pois essa liberdade se refere à desnecessidade de investidura mediante con-
curso público, sendo a exigência de padrões mínimos de qualificação profissional para o exercício de cargos 
públicos, efetivos ou comissionados, condizente com os princípios administrativos da moralidade e da eficiên-
cia, razão pela qual tais exigências devem ser aplicadas também aos servidores exclusivamente comissionados.

Finalmente, o art. 5º do projeto expressa que o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total 
de cargos em comissão será preenchido por servidores de carreira do respectivo quadro de pessoal. Trata-se 
de patamar razoável, já adotado, inclusive, pelo Poder Judiciário da União, por força do art. 5º da Lei nº 11.416, 
de 15 de dezembro de 2006.

Destaque-se que o projeto não se refere ao tema regime jurídico de servidores públicos, cuja iniciativa 
é reservada ao Executivo (art. 61, § 1º, II, c, CF/88). Trata-se, na verdade, de critérios e condições para se che-
gar à investidura em cargo em comissão, que é momento anterior ao do início do vínculo jurídico do servidor 
com o Estado.

Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (STF), o qual declarou, na Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade (ADI) nº 2672/ES, que a matéria sobre concursos públicos não se insere no âmbito daquelas de 
iniciativa privativa do Poder Executivo, por se tratar de assunto relativo à condição para se chegar à investidu-
ra em cargo público, que é momento anterior ao da caracterização do candidato como servidor. Esse mesmo 
raciocínio da Suprema Corte, estabelecido para o acesso aos cargos efetivos, pode ser também aplicado, por 
evidente analogia, ao acesso aos cargos em comissão. 

Além disso, regras semelhantes já são hoje aplicadas ao Poder Judiciário, nos termos do art. 5º da Lei nº 
11.416, de 2006, tendo sido o projeto dessa Lei apresentado ao Congresso Nacional pelo STF, o que é outra 
evidência de que o assunto em tela não se refere a regime jurídico dos servidores, a ser regulado apenas me-
diante lei de iniciativa do Executivo.

Em conclusão, ressaltamos que as regras previstas no presente projeto serão capazes de dar maior efe-
tividade aos princípios constitucionais da administração pública, notadamente os da impessoalidade, mora-
lidade e eficiência.

Diante do exposto, exorto os nobres Pares a votarem a favor da presente proposição.
Sala das Sessões, – Senador Cássio Cunha Lima.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º
ÍNDICE TEMÁTICO
Texto compilado

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a seguran-
ça, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

 ............................................................................................................................................................................................................
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso pú-

blico de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir 
cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os 
cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais míni-
mos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)

OFÍCIO DO GRUPO PARLAMENTAR BRASIL-AZERBAIJÃO

Of. no 2/14/GP-BR/AZ

Brasília, 13 de agosto de 2014

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de informar a Vossa Excelência que foi instalado no 

Senado Federal, em 6 do corrente, o Grupo PARLAMENTAR BRASIL – AZERBAIJÃO. Na mesma oportunidade, 
foi eleita e empossada a sua Diretoria, da qual Vossa Excelência, como Presidente do Senado Federal, faz parte 
como Presidente de Honra.

Este Grupo Parlamentar foi criado pela Resolução no 4/14, de 11 de abril de 2014, do Senado Federal. O 
Projeto de Resolução no 32/13, de minha autoria, visava criar o referido Grupo Parlamentar com o serviço de 
cooperação interparlamentar e tinha por objetivo intensificar o relacionamento entre as Casas Legislativas do 
Brasil e da República do Azerbaijão. O Grupo é formado por 43 Senadores.

Encaminho, em anexo, para os devidos registros, a Ata da Reunião de Instalação do Grupo Parlamentar 
Brasil – Azerbaijão, a relação dos Parlamentares que o integram e a composição de sua Diretoria. Tive a satis-
fação de ser escolhido pelos meus pares do Senado Federal para presidir este importante Grupo Parlamentar.

Na certeza de que Vossa Excelência dará o necessário apoio às ações que serão desenvolvidas para apri-
morar o relacionamento entre  nosso Parlamento, antecipo os meus agradecimentos.

Respeitosamente, - Senador Cristovam Buarque, Presidente do Grupo Parlamentar Brasil – Azerbaijão

* Vide item 2.1 do Sumário.

O SR. PRESIDENTE (Ruben Figueiró. Bloco Minoria/PSDB - MS) – Há oradores inscritos.
Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, o eminente Senador Odacir Soares.
O SR. ODACIR SOARES (Bloco Maioria/PP - RO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ouvintes da Rádio Senado, telespectadores da TV Senado, minhas senho-
ras e meus senhores, venho a esta tribuna abordar assunto polêmico, mas de imensa relevância na atualidade. 
Trata-se da proposta de unificação das polícias civis e militares, consoante regulado na Proposta de Emenda 
à Constituição n° 102, de 2011, do eminente Senador Blairo Maggi. A relevância do tema se revela bastando, 
para tanto, refletir em dois aspectos que se intercomunicam: a questão cada vez mais grave da política de se-
gurança pública no Brasil e a ausência de efetivo enfrentamento ao crescimento da violência urbana, que vem 
aumentando exponencialmente em todo Território nacional.

A segurança pública é matéria que ocupa em boa medida a maior parte das notícias veiculadas pela 
mídia. Basta a qualquer um ouvir, não mais que alguns minutos, fontes da mídia especializadas em notícias, 
para perceber o destaque absoluto que é dado a informações alusivas a assaltos, sequestros, latrocínios, em 
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qualquer que seja a região do País. Dados recentes apresentam uma configuração alarmante nas estatísticas 
da insegurança pública no Brasil. Hoje não se pode mais limitar a discussão sobre a violência urbana apenas às 
maiores cidades do País, a exemplo de Rio de Janeiro e São Paulo – a questão assumiu proporções dantescas.

O Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime apresentou relatório que concluiu que o Brasil tem 
11 das 30 cidades mais violentas do mundo. Os resultados desse relatório foram divulgados pela mídia nacio-
nal, a exemplo de O Globo, em 10 de abril de 2014, e pela Gazeta do Povo, em 11 de julho de 2014 também. 
Srªs e Srs. Senadores, esse número estarrecedor diz que 40% do número total de centros urbanos violentos 
encontram-se no Brasil.

E, para ilustrar que o descontrole da política urbana no Brasil já ultrapassou o território das grandes me-
trópoles, como Rio e São Paulo, o relatório da ONU aqui citado aponta Maceió como a quinta cidade em ho-
micídios por cada 100 mil habitantes; Fortaleza está na sétima posição; e João Pessoa em nono lugar. Trata-se 
de macabra liderança em face das outras nações, mesmo aquelas marcadas por conflitos e guerras, como os 
países do Oriente Médio e de partes da Ásia. Liderança nefasta e aterrorizante que depõe contra o futuro do 
Brasil e o relega, cada vez mais, à margem de um desenvolvimento e crescimento regular e estável, capaz de 
garantir a inserção mais efetiva do País na comunidade internacional.

Nesse sentido, os governos de vários países que disputaram a Copa do Mundo, em 2014, no Brasil, deram 
destaque à péssima situação da segurança pública em nosso País e aconselharam cautela aos seus cidadãos. O 
governo do México recomendou, abre aspas, “medidas extremas de segurança”, fecha aspas, durante a estada 
no País da Copa, como a cuidadosa seleção de atrações turísticas para visitar, evitando ostentação de joias e 
dinheiro em público e interação com estranhos durante a passagem dos visitantes. A página pede ainda que, 
entre aspas, “os mexicanos evitem, na medida do possível, utilizar os transportes públicos no País”. 

Já o governo da França sugeriu, do mesmo modo, que os visitantes franceses trouxessem consigo iscas 
para os ladrões em caso de assalto, entre aspas, “uma segunda carteira com dinheiro e/ou uma segunda bolsa”. 
No site oficial do governo da Alemanha constou o alerta para que o turista, abre aspas, “fique de olho na sua 
bagagem e nos seus objetos de valor quando estiver em espaços públicos, recepções de hotel, aeroportos e 
estações de ônibus”, fecha aspas. 

Srªs e Srs. Senadores, não é possível conviver com essa imagem aviltante do Brasil diante de nações 
importantes e com as quais mantemos tradicionais vínculos de cooperação internacional. O enfrentamento 
da violência urbana, a luta contra o alastramento deste mal antissocial e antieconômico em todo o Território 
nacional é tarefa que não pode ser adiada. O País perde credibilidade internacional, é visto como terra de nin-
guém, isso sem contar milhares de vidas inocentes que são ceifadas pelo mortal rolo compressor desta vio-
lência estarrecedora.

Assim é que venho a esta tribuna para trazer à discussão e reflexão a Proposta de Emenda à Constituição 
n° 102/2011, que altera dispositivos da Constituição Federal brasileira para permitir a criação de polícia única 
no Brasil, do Senador Blairo Maggi. E a matéria deste meu discurso é a sonhada e necessária unificação das 
polícias civis e militares, ferramenta fundamental para o efetivo avanço ao horizonte por todos desejado de 
uma eficiente, profissional e motivada força policial, que, assim, garantirá a todos os brasileiros e aos que nos 
visitam, um ambiente seguro e de normalidade social. Realmente, na consecução de uma política garantido-
ra dos direitos humanos, os instrumentos e as organizações a quem são confiados a segurança da população 
assumem papel relevante, e essa segurança deveria encontrar, nos órgãos policiais, que constituem a primeira 
linha no combate à criminalidade, o seu principal ponto de apoio. O cidadão brasileiro de hoje, independen-
temente da classe social a que pertença, vem se manifestando reiteradamente, quer em manifestações popu-
lares, nas redes sociais ou nos meios de imprensa, pelo direito de que seus filhos possam ir à escola, e ele não 
tenha que se preocupar se voltarão vivos ou não; pelo direito de ir para o trabalho ou desfrutar do lazer sem 
estar permanentemente dominado por uma angústia com a sua segurança ou a dos seus familiares. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, diante das reconhecidas omissões do Estado nesse setor, 
as classes alta e média alta enclausuram-se nos condomínios fechados, há falta de meios para se socorrer de 
uma despreparada segurança privada. Os demais setores da sociedade se expõem aos riscos da violência arma-
da pelo desemprego e pela miséria, quando não pela própria polícia, o que não é incomum. E a inação estatal 
revela-se em dois ângulos inquietantes: a omissão dos Estados em alocar recursos públicos para a construção 
de penitenciárias que possam suportar o número sempre crescente da população carcerária em todo o País e 
a falta e/ou má alocação e administração de recursos por parte do Governo Federal em investir decisivamente 
em um sistema penitenciário eficaz e que preserve, de um lado, a proteção social e, de outro, o respeito míni-
mo à dignidade humana dos presos. 

A soma desses percalços inequívocos resulta em uma flexibilização cada vez maior das penas aplicadas 
em ações penais contra crimes de enorme potencial ofensivo, gerando, principalmente, o retorno quase ime-
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diato ao convívio social de perigos facínoras, aumentando uma disseminada sensação de insegurança e a im-
pressão cada vez mais enraizada da impunidade no País. A raiz desta permissividade penal não é outra senão 
a inércia, o corporativismo estático de uma ordem estatal inerme para responder às graves demandas de se-
gurança pública e o comodismo irresponsável que prefere, na preservação de interesses anacrônicos, manter 
vivo o que já está morto faz muito tempo. 

Assim, diante deste quadro caótico e sem perspectiva nenhuma de evolução, por que não abraçar a idéia 
de uma Força Policial única, forte, bem estruturada, e, acima de tudo, motivada? Por que adiar a inadiável dis-
cussão acerca da unificação das polícias civis e militares?

Concedo um aparte ao nobre Senador Fleury.
O Sr. Fleury (Bloco Minoria/DEM - GO) – Senador Odacir Soares, eu tenho visto vários pronunciamentos 

de V. Exª, no sentido da preocupação com a nossa segurança, considerando que o que já morreu, já aconteceu 
é superior a uma guerra. Eu queria sugerir a nós e a V. Exª, que, semanalmente, quando estivermos aqui, dés-
semos o número de quantos assaltos houve e quantos faleceram na semana que passou. Eu acho que seria um 
dos jeitos de sensibilizar as autoridades para segurança que, como V. Exª falou, já extrapolou Rio de Janeiro e 
São Paulo. 

Esse era o meu aparate, obrigado pelo tempo que me permitiu.
O SR. ODACIR SOARES (Bloco Maioria/PP - RO) – Nobre Senador Fleury, o indicador bastante elucidativo 

dessa questão da violência no Brasil é essa conclusão da ONU de que, das 30 cidades mais violentas do mundo, 
11 estão no Brasil. Esse dado é uma síntese perfeita da situação de insegurança em que nos encontramos, em 
que o povo brasileiro se encontra. E dois agravantes assumem uma posição bastante elucidativa da questão: 
primeiro, a ausência de construção de penitenciárias no Brasil, são pouquíssimos os Governos estaduais que 
constroem penitenciárias; e, por outro lado, a flexibilização para menos das penas pelas quais são condenados 
hoje aqueles que infringem a lei, se nós pegarmos o diagnóstico carcerário no Brasil hoje, 80% dos presos são 
reincidentes; se foram soltos ontem, já estão presos novamente e condenados – é um exemplo claro dessa si-
tuação de insegurança no Brasil. 

Assim, diante desse quadro caótico e sem perspectiva nenhuma de evolução, por que não abraçar, como 
eu estava dizendo, a ideia de uma força policial única, forte, bem estruturada e, acima de tudo, motivada? Por 
que adiar a inadiável discussão acerca da unificação das polícias civis e militares? E é justamente isto o que nos 
oferece a Emenda Constitucional n° 102/2011, do Senador Blairo Maggi, que preserva, inclusive, no sistema 
por ela introduzido, a faculdade aos Estados-membros do Brasil de optar pela unificação das suas polícias civis 
e militares, sendo, portanto, alteração que respeita as particularidades locais em um país de dimensão cons-
titucional como o Brasil.

Essa emenda do Senador Blairo Maggi, na realidade, ela desconstitucionaliza a questão, ela transfere para 
a competência dos Estados a capacidade ou não de unificar as suas polícias. O Estado que desejar fazê-lo, o 
faz, e aquele que não desejar fazê-lo, não o faz. Vai considerar as suas peculiaridades, o ambiente de segurança 
existente em cada Estado da Federação brasileira.

Neste sentido e por força da Emenda Constitucional n° 102 fica assentado que o §10ª do art. 144 da 
Constituição Federal passará a ter a seguinte redação:

É facultado à União, ao Distrito Federal e Territórios, e aos Estados a adoção de polícia única, no seu res-
pectivo âmbito, cujas atribuições congregam as funções de polícia judiciária, a apuração de infrações 
penais, de polícia ostensiva, administrativa e a preservação da ordem pública.

Deve-se dizer, inclusive, sobre essa questão da segurança pública, que nós temos hoje uma lei comple-
mentar que outorga às Forças Armadas brasileiras o poder de polícia nas fronteiras brasileiras. Infelizmente até 
hoje, essa lei complementar não foi posta em prática, porque as Forças Armadas não assumiram, como deve-
riam ter feito, essas atribuições. Então, esse é outro aspecto dessa omissão do Governo Federal em relação a 
essa questão da segurança pública.

Mais adiante, ofereceremos um breve panorama histórico e político sobre a bipartição das forças policiais 
no Brasil, para deixar livre de dúvidas o caráter anacrônico, autocrático, centralizador e antidemocrático do sis-
tema atual, contra o qual a Emenda Constitucional n° 102 afigura-se como eficaz ferramenta de reforma. Para 
ilustrar o tema, é de todo interessante relembrar como o Brasil, historicamente, chegou à situação atual, de duas 
polícias: uma militar, encarregada do policiamento ostensivo; e outra civil, com atribuições de polícia judiciária. 
No início do século 20, com a República e o modelo federativo, as antigas províncias, que se constituíram em 
estados autônomos, trataram desde logo de organizar-se, para preservar o modelo de autonomia conquistada.

Neste quadro político ainda por se consolidar, as Forças Armadas eram vistas pelas lideranças regionais 
como corporações a serviço da União. Temia-se, portanto, uma ação desagregadora por parte das Forças, crian-
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do-se, com este temor, a tentativa de criação de dispositivos de resistência, capazes de dificultar ou mesmo 
impedir que o poder central investisse contra a autonomia das unidades federadas.

Foi assim que se constituíram pequenos exércitos estaduais chamados “Forças Públicas”, “Brigadas”, das 
quais a mais conhecida é a Força Pública do Estado de São Paulo.

Contra a organização militar da Força Pública e de sua utilização limitada aos problemas relativos à ma-
nutenção das instituições ou à defesa da dignidade da Pátria, encontram-se interessantes manifestações, como 
a destacada pelo jurista Hélio Bicudo, acerca de uma carta endereçada por um leitor ao jornal O Estado de S. 
Paulo, publicada em 19 de março de 1898, para se ver como a questão é antiga no Brasil.

Nesta carta, o missivista, mesmo não se dizendo contrário à organização militar dos batalhões da Força 
Pública, porque – abro aspas – “a organização militar pressupõe disciplina, sem a qual não há polícia”, sentia-
-se, entretanto, um contribuinte ludibriado, não compreendendo e não admitindo “que toda a Força Pública 
esteja por aí aquartelada, como se fosse um exército em tempo de paz, enquanto nós, cá fora” – são termos da 
carta –, “andamos expostos à sanha dos assassinos e à ousadia sempre crescente dos ladrões” – fecho aspas.

Vejam, Srªs e Srs. Senadores, esta carta, que já data de mais de cem anos, traz preocupações e insatisfa-
ções com a segurança pública que bem poderiam ter sido escritas nos tempos atuais.

Os efetivos da Força Pública de São Paulo atingiram níveis superiores ao do próprio Exército em 1930. Em 
1930, São Paulo tinha mais membros na sua Força Pública do que o Exército brasileiro – contava com 14.224 
homens, ao passo que o Exército dispunha apenas de 3.675 homens –, chegando a ter artilharia de campo e 
até mesmo a dispor de aviões de combate. Serviu ela de núcleo de base aos movimentos contra o poder cen-
tral deflagrados em 1924 e 1932.

Depois da derrota paulista na chamada Revolução Constitucionalista, começa o declínio da Força Públi-
ca, pois, diante do Estado unitário que se ia formando e que encontrou sua definição em 1937 como “Estado 
Novo”, não havia mais como falar em autonomia dos Estados, o que permanece até hoje. Nós somos uma Fe-
deração unitária, o que é um paradoxo, mas é verdade.

Foi ainda no governo Jânio Quadros que se chegou a constituir um grupo de trabalho que, sob a coor-
denação de um membro do Ministério Público, esteve na Inglaterra, em estudo e pesquisa que se estendeu 
por vários meses na Scotland Yard. Esse grupo de trabalho ofereceu detalhado e bem fundamentado relatório 
sobre as observações feitas e apresentou uma proposta de unificação das polícias que, por questões corpora-
tivas, não pôde prosperar.

O golpe de 1964 resolveu o problema, segundo as concepções da ideologia da segurança nacional, bus-
cando a criação de uma força militar auxiliar, adestrada para responder aos atos da guerrilha desencadeada 
por organizações que contestavam, pela via da luta armada, a ditadura então estabelecida.

A centralização das Polícias Militares, com sua subordinação direta ao Exército, foi uma decisão direta-
mente ligada às dificuldades das Polícias Civis em lidarem com as tarefas impostas pela consolidação do regi-
me autoritário, bem como ao desempenho das antigas forças policiais estaduais – Forças Públicas ou Brigadas 
– na luta armada posta em cena por alguns setores da oposição.

O governo militar, a partir de 1964, tratou de transformar as antigas milícias em forças auxiliares do 
Exército brasileiro, em obediência mesmo, repita-se, aos preceitos insertos na ideologia da segurança nacio-
nal. Assim, o comando geral das Polícias Militares passou a ser exercido por oficiais superiores do Exército, em 
todos os Estados brasileiros, praticamente, e só excepcionalmente, desde que houvesse anuência do Ministro 
do Exército, por oficial da própria tropa, conforme dispõe o §5º do art. 6º do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho 
de 1969, ainda em vigor.

Já o Regulamento 200, aprovado pelo Decreto nº 66.862, de 8 de julho de 1970, determina que as Polícias 
Militares, para emprego em suas atribuições específicas ou como participantes da defesa interna ou da defesa 
territorial, ficarão diretamente subordinadas aos comandantes do Exército ou a comandantes militares da área.

Toda a legislação posterior a 1964 teve como tônica a preocupação de subordinar as milícias estaduais, 
as polícias militares estaduais ao comando geral e central das Forças Armadas, donde se pode concluir, ainda 
hoje, que as Polícias Militares não são corporações subordinadas aos Governos estaduais, mas diretamente su-
jeitas, hierárquica e operacionalmente, ao Exército; que o Estado Maior do Exército exerce, ainda, fiscalização 
administrativa sobre as Polícias Militares, mediante a atuação da Inspetoria Geral das Polícias Militares (art. 23 
e §3º do Regulamento 200); e mais: que esses vínculos de subordinação hierárquica, operacional e adminis-
trativa são permanentes.

Em preciso comentário sobre o papel das Polícias Militares e a carga histórica que o antecede, diz ainda, 
com felicidade, o jurista Hélio Bicudo, escrevendo na última década do século passado, que tal papel – abro 
aspas – “aparece, portanto, bastante claro, qualificando as populações marginalizadas, as mais expostas a essa 
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guerra, com o conceito – advindo ainda da ideologia da segurança nacional – de inimigo interno, que cumpre 
eliminar” – fecho aspas.

Srªs e Srs. Senadores, é impressionante que, 30 anos depois da democratização do Brasil, não se tenha 
conseguido, por razões corporativistas e pela pressão de interesses anacrônicos, avançar nem um passo na 
democratização das forças policiais para que, enfim, possam efetivamente servir ao povo e não ao Estado.

Não podemos mais fechar os olhos à realidade nacional. E falo da realidade de hoje, de um mundo com-
plexo, competitivo, de demandas multidisciplinares, e não daquela realidade de meio século atrás, quando o 
que era nacional estava definido pelos ditames de um governo autocrático que se sobrepunha às reais neces-
sidades da comunidade.

Desse modo, conclamo todos os Srs. Parlamentares, principalmente as Srªs e os Srs. Senadores, para este 
passo de coragem, de determinada intenção de oferecer um passo decisivo contra o imobilismo, a inércia e a 
falta de projetos objetivos para a necessária preservação da segurança pública no Brasil. Estamos congelados 
no século XX, que já se foi, e não ousamos avançar, temerosos de contrariar interesses corporativistas e de en-
frentar estruturas arcaicas e ineficazes, que só interessam a quem delas se alimenta.

Discutamos, pois, com urgência, a boa nova que é a Proposta de Emenda à Constituição nº 102/2011, e 
que esta Legislatura deixe para a Nação brasileira, como uma herança inolvidável, se não o remédio definitivo, 
uma atitude firme e consciente de mudança do terrível quadro da segurança pública nacional, com a aprova-
ção da Proposta de Emenda à Constituição nº 102, de 2011.

Desse modo, Srªs e Srs. Senadores, cada um de nós nesta Alta Casa Parlamentar estará escrevendo, assim, 
um novo capítulo na história deste País. E não duvidem: a história nos dirá “Muito obrigado!”.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores.
O SR. PRESIDENTE (Ruben Figueiró. Bloco Minoria/PSDB - MS) – Receba, eminente Senador Odacir So-

ares, meus cumprimentos pela oportunidade e precisão dos argumentos do seu pronunciamento, que traz à 
baila e à discussão do Senado da República uma questão que preocupa imensamente a população brasileira, 
que é a segurança pública.

Espero que o pronunciamento de V. Exª tenha repercussão sobretudo nas áreas que definem a política 
de segurança pública do nosso País. 

Com essa manifestação de respeito ao discurso de V. Exª, permito-me convidá-lo para assumir a Presi-
dência, para que eu possa fazer um pronunciamento da tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Ruben Figueiró. Bloco Minoria/PSDB - MS) –Mas, antes disso, Sr. Senador Odacir So-
ares, eu me permito também dizer que a Presidência recebeu a Mensagem nº 251, de 2014, na origem, da 
Excelentíssima Senhora Presidente da República, encaminhando o Projeto de Lei nº 13 de 2014-CN, que “estima 
a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2015”.

O projeto lido vai à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.
O calendário de tramitação do Projeto de Lei do Congresso Nacional, estabelecido nos termos do art. 82 

da Resolução nº 1, de 2006-CN, será publicado.

É o seguinte o calendário:

Calendário do PLN 13/2014 (art. 82 da Res. 1 de 2006-CN)
Leitura: 1º-9-2014

até 6/9 - prazo para publicação e distribuição em avulsos;
até 6/10 - prazo para realização de audiências públicas;
até 21/9 - prazo para apresentação de emendas à receita e de renúncia de receitas ao 

projeto;
até 24/9 - prazo para publicação e distribuição de avulsos das emendas à receita e de 

renúncia de receitas;
até 11/10 - prazo para apresentação, publicação e distribuição do Relatório da Receita;
até 14/10 - prazo para votação do Relatório da Receita e suas emendas;
até 19/10 - prazo para apresentação, publicação e distribuição do Relatório Preliminar;
até 22/10 - prazo para apresentação de emendas ao Relatório Preliminar;
até 25/10 - prazo para votação do Relatório Preliminar e suas emendas;
até 4/11 - prazo para apresentação de emendas ao projeto;
até 9/11 - prazo para publicação e distribuição de avulsos das emendas;
até 28/11 - prazo para apresentação, publicação, distribuição e votação dos relatórios 

setoriais;
até 15/12 - prazo para apresentação, publicação, distribuição e votação do relatório do 

Relator-Geral;
até 20/12 - prazo para encaminhamento do Parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacio-

nal;
3 dias - prazo para implantação das decisões do Plenário do Congresso Nacional e ge-

ração de autógrafos, a partir da aprovação do parecer pelo Congresso Nacional.
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A matéria será publicada em suplemento ao Diário do Senado Federal e disponibilizada em meio eletrô-
nico no Portal do Congresso Nacional. (vide item 4.1 do Sumário)

Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Ruben Figueiró. Bloco Minoria/PSDB - MS) – Convido, pois, o eminente Senador 

Odacir Soares para assumir a Presidência...
O SR. ODACIR SOARES (Bloco Maioria/PP – RO. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só quero agra-

decer a V. Exª pelas palavras que acaba de pronunciar e lembrar a esta Casa e ao País, em função da notícia 
publicada na imprensa, nesse final de semana, de que o Supremo Tribunal Federal encaminhou mensagem 
ao Congresso Nacional propondo elevação dos subsídios dos Srs. Ministros da Suprema Corte brasileira, que 
tramita nesta Casa uma PEC dos magistrados brasileiros e do Ministério Público que cria a figura da verba in-
denizatória para estimular a participação dos advogados nos concursos públicos destinados a preenchimen-
to de vagas na Justiça brasileira e também no Ministério Público. Nós não a apreciamos até hoje, apesar de a 
matéria já estar pronta para ser votada em primeiro turno. 

Na Câmara dos Deputados, tramita na Comissão de Constituição e Justiça um projeto de lei também, 
oriundo do Supremo Tribunal Federal, de 2013, Srs. Senadores, que propõe um reajustamento salarial dos ser-
vidores do Poder Judiciário brasileiro. Até hoje, esse projeto não foi votado e se encontra lá dormitando, en-
quanto o salário da Justiça brasileira está defasado, não havendo também, da mesma maneira, estímulo para 
que as pessoas concorram aos diversos cargos do serviço público do Judiciário brasileiro. 

Desse modo, agradeço a V. Exª a palavra, lembrando ao Congresso que nós temos a responsabilidade de 
atualizar a remuneração dos juízes brasileiros de maneira efetiva e permanente, e não apenas quando atuali-
zamos o salário dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ruben Figueiró. Bloco Minoria/PSDB - MS) – Reitero a V. Exª os meus cumprimentos 

pelo adendo que acaba de fazer.

O Sr. Ruben Figueiró deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Odacir Soares.

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Concedo a palavra ao nobre Senador Ruben 
Figueiró. 

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador Odacir Soares, Srªs e Srs. Senadores, senhores ouvintes da Rádio Senado, senho-
res telespectadores da TV Senado, senhoras e senhores que nos honram com a sua presença neste plenário, a 
campanha eleitoral começou. Com ela, os slogans criados por marqueteiros competentes surgem para encantar 
o eleitorado – aspas: “Mais mudança, mais futuro”; “A nova política”; “Bem-vindo a um novo jeito de governar”; 
“Muda Brasil”; “Não vamos desistir do Brasil”; “O povo acordou por mais direitos”; “Seguir mudando”.

Enfim, uma série de frases de efeito que carregam, em sua maioria, a semântica da necessidade de o País 
sentir outros ventos, inclusive nas proferidas pela candidata governista. Em seu próprio programa de governo 
está expresso que é – abre aspas – “preciso inaugurar um novo ciclo de mudanças para superar problemas es-
truturais e seculares que ainda impedem o desenvolvimento pleno do País”. Ou seja, Srs. Senadores, o próprio 
PT reconhece que deixou por fazer muita coisa ao longo dos últimos 12 anos.

Na campanha, de um lado, é mostrado o Brasil cinematográfico, cor de rosa, com índices positivos, es-
camoteando muitas vezes uma realidade que não está tão boa quanto se quer fazer crer, Senador Fleury. De 
outro lado, radiografa-se o Brasil cinza, com índices negativos tanto na economia quanto na área social.

Na cabeça do cidadão que tem no horário eleitoral uma das principais fontes de informação para decidir 
o seu voto, fica o grande ponto de interrogação: quem está falando a verdade?

Imagino que alguns pensem: “realmente, pude comprar um carro financiado a perder de vista e com ju-
ros, mas antes eu não conseguia me dar ao luxo nem de sonhar em tê-lo”.

Por outro lado, Senador Odacir Soares: “continuo sem atendimento médico digno para a minha família; 
estou vendo o preço dos alimentos aumentar paulatinamente; tenho medo da violência” – conforme V. Exª aca-
ba de ressaltar com tanta propriedade, Sr. Senador Presidente Odacir Soares –; “medo de perder meu emprego 
e, à minha volta, convivo com várias pessoas desempregadas”.

No frigir dos ovos, para muitos eleitores ainda está instalada a dúvida, mesmo que estejamos a pouco 
mais de um mês da eleição.

Por isso, a melhor alternativa é realmente buscar informações fidedignas, corretas e reais. Diferentes da-
quelas exibidas com lente multicolor.

Isso foi muito bem ressaltado em artigo publicado recentemente na Folha de S.Paulo pelo ex-Presidente 
do Banco Central, o Sr. Armínio Fraga. Sob o título – aspas – “Mitos do PT”, o futuro ministro da Fazenda de Aé-
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cio Neves desconstruiu sete argumentos do Partido dos Trabalhadores para justificar o baixo desempenho da 
economia brasileira durante a gestão Dilma e ainda criticou a retórica agressiva e populista do PT. Para o eco-
nomista, é preciso melhorar a qualidade do debate político com fatos e dados – aspas –: “Populismo e mentira 
são inimigos da democracia”, afirmou no artigo.

Armínio Fraga foi preciso na sua análise ao destacar que as desculpas da Senhora Presidente são “fura-
das”. Trouxe contra-argumentos para justificativas do PT como “a culpa do baixo crescimento é da economia 
internacional”. Ele lembrou que, nos governos de Fernando Henrique Cardoso e Lula, o Brasil cresceu a taxas 
médias muito próximas às da América Latina. Já na gestão da Senhora Presidente, o crescimento projetado fi-
cou 2% abaixo do da região, o que demonstra que o problema é de gestão interna, e não externo.

Sr. Presidente, o economista Armínio Fraga ainda prossegue, criticando a premissa governista de que 
“os problemas da indústria são pontuais”. Na verdade, não são. Falta investimento em infraestrutura, que gira 
em torno de apenas 18% do PIB, quando deveria ser de 24%, conforme meta estabelecida pelo PSDB, o nosso 
Partido, Senador Fleury, para ser atingida até 2018. Armínio Fraga citou ainda outro mito: o de que o PSDB vai 
fazer – entre aspas – um “tarifaço”.

Diz ele – aspas –:

Aqui cabe perguntar, antes de mais nada, que situação é essa e como chegamos nela. Falo do irresponsá-
vel represamento dos preços de combustíveis e de energia e da taxa de câmbio. No campo dos combustí-
veis, sofre a Petrobras asfixiada em seu fluxo de caixa, sofre o setor de etanol, onde as falências crescem, 
e sofre o meio ambiente, com o absurdo subsídio implícito a combustíveis fósseis. 
No setor elétrico, um movimento voluntarista de redução de tarifas saiu pela culatra, e vem gerando uma 
dívida bilionária com as distribuidoras de energia. Por último, a repressão da taxa de câmbio desestimula 
as exportações e pressiona ainda mais o déficit em contas correntes, hoje em 3,5% do PIB. [fecha aspas]

Este excelente artigo – repito, do eminente economista Armínio Fraga – só me fez confirmar que a de-
cisão do presidenciável Aécio Neves de já anunciar o seu Ministro da Fazenda foi uma demonstração de serie-
dade e respeito ao cidadão. Além disso, provocou os adversários a já indicarem seus possíveis postulantes ao 
cargo para que a população tenha com mais clareza o que pretende cada candidato para a economia do País.

Sr. Presidente, Senador Odacir Soares, no primeiro debate entre os presidenciáveis, realizado pela Rede 
Bandeirantes na semana passada, ficou bem clara a posição de todos os candidatos. Ressaltaram-se os radica-
lismos de esquerda e direita. De um lado, Luciana Genro, do outro, Levy Fidelix, respectivamente, e a oposição 
mais centrada de Eduardo Jorge, do Partido Verde. Aécio Neves demonstrou segurança em suas posições e 
abertura ao diálogo. A Senhora Presidente manteve a estratégia de desfocalizar a realidade nacional.

Tanto que Aécio comentou na ocasião – aspas –: “O sonho de consumo do brasileiro é viver dentro da 
propaganda eleitoral do PT, onde não há inflação, não há desemprego, e o desemprego é pleno”. E Marina Silva 
demonstrou, em alguns momentos, posições inflexíveis. 

Srs. Senadores, estudo recente do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, o mesmo que 
trata do IDH sobre a América Latina e o Caribe, destacou que houve redução da pobreza no Brasil, mas ressal-
tou que o maior responsável por isso não foram os programas de transferência de renda, como o Bolsa Família, 
mas o crescimento econômico. Este, sim, responderia por 63% da queda da pobreza. 

Talvez isso explique, Srs. Senadores, o clamor por mudanças por parte da população brasileira. E esse 
clamor explica o porquê de todos os principais candidatos à Presidência da República estarem batendo na 
mesma tecla da mudança, inclusive a própria Senhora Presidente. Pergunto, então, a V. Exªs: é possível acredi-
tar que quem já tem a oportunidade de dar uma guinada nos rumos da economia do País, e não o fez, o fará 
num segundo mandato? É uma indagação que todos nós eleitores deveremos fazer. 

Em relação á candidata do Partido Socialista Brasileiro, a ex-Senadora Marina Silva, tenho respeito por 
sua trajetória de vida, mas vejo, em alguns momentos, incoerências entre sua palavra e suas ações. Inclusive, 
Excelências, eu ouvi em meu Estado, de onde regressei esta manhã, uma senhora dizer-me que a ex-Senadora 
Marina Silva é coerente com suas incoerências. É um dado muito importante, partindo de uma senhora tão 
simples a alertar-me e a todos nós de que essa expressão que parte, repito, de uma pessoa simples, deve ser 
analisado pelos eleitores que vão decidir os destinos de nossa Pátria no próximo dia 5 de outubro.

Agora, ela busca descolorir a condição de política de esquerda de sua origem por uma tinta mais próxima 
da cor alusiva ao centro. Nasceu com a defesa do meio ambiente e cresceu no PT. Encarou uma guerra com a 
atual Presidente Dilma, quando era Chefe da Casa Civil, entre o desenvolvimentismo e sustentabilidade, a qual 
saiu perdendo para a atual Presidente.

Talvez, por isso, me incomodem algumas incoerências que percebo na Srª Marina Silva. Como Ministra 
da gestão Lula, ela posicionou-se seriamente contrária à implantação das usinas de Santo Antônio, Belo Monte 
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e Jirau, sendo esses alguns dos motivos de sua saída do Governo. Agora, por interesses eleitoreiros, ela muda o 
discurso e diz que não é bem assim. Por interesses eleitoreiros, repito, ameniza algumas de suas posições radicais.

Aproveito aqui, Excelências, as palavras do colunista da Folha de S.Paulo, Luiz Fernando Vianna, que, na 
edição do dia 29 de agosto, disse – abre aspas –: 

Marina está num partido do qual não gosta e que [também] não gosta dela. Voluntarista, indica que, 
estando em linha direta com Deus e com os eleitores, poderá esnobar o balcão de negócios que é a polí-
tica brasileira. Verde de raiz, tem como vice um militante do agronegócio.

É também uma coerência dentro das incoerências que pratica.
Diz ainda o jornalista Luiz Fernando Vianna – não são expressões minhas, são dele, mas eu aqui as en-

dosso – aspas –:

De passado inequivocadamente democrata, não tolera o contraditório, como mostrou em respostas 
impacientes ao Jornal Nacional. Fala em mudanças, mas não transige em posições que reforçam o pior 
conservadorismo, aquele que quer controlar a mais privada das esferas, que é o uso do próprio corpo 
(vide posições relacionadas ao aborto, casamento dentre pessoas do mesmo sexo e pesquisas com cé-
lulas-tronco)”.

E finaliza o jornalista – aspas –: “Marina e seus eleitores precisam sair das sombras.”
Sr. Presidente, Senador Odacir Soares, que nos honra ao presidir esta sessão neste instante, quero res-

saltar que, neste panorama eleitoral, dentre todos os candidatos, está claro que o mais bem preparado, o que 
realmente representa uma mudança segura, pois deixa claro para a população brasileira quais são suas metas 
e objetivos reais para o Brasil, é o candidato do meu Partido, o PSDB, o Senador Aécio Neves. Tenho a plena 
convicção de que ele apresentará ao nosso País um jeito novo de governar e colocará a Nação no trilho certo 
rumo ao pleno desenvolvimento econômico e social do País.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desta minha recente legislatura pelo meu Estado, visitando diversos Muni-
cípios, tentando levar, com a modéstia das minhas palavras, a opinião a respeito da atual conjuntura do nosso 
País e, particularmente, do nosso Estado, eu sinto, realmente, que há uma sensação muito grande de mudan-
ça, muito embora todos os partidos políticos não tenham, ainda, alcançado o verdadeiro sentimento do povo 
de um lado. E do outro lado, percebo, Sr. Presidente, até com certa desesperança, talvez, que há situações que 
não podem perdurar mais.

É a questão das finanças dos Municípios brasileiros, muito especialmente dos Municípios do meu Estado. 
Todos eles extremamente carentes de recursos; alguns, inclusive, sem recursos para pagar o seu funcionalis-
mo, porque a União os deixou esquálidos: transferiu-lhes responsabilidade e exauriu-lhes os recursos que eles 
tinham no FPM. É uma situação de muita calamidade e de extrema preocupação. 

Espero que, decorrido este período eleitoral, as autoridades da República possam voltar os seus olhos 
para essa questão de penúria que penaliza os Municípios brasileiros. É uma expectativa que tenho, e a espe-
rança sincera de que será possível, através desta convocação popular que se faz com as eleições, despertar nos 
homens que irão dirigir o Brasil amanhã que novas perspectivas precisam ser abertas, principalmente para os 
Municípios brasileiros.

Muito obrigado, Excelência.
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Nobre Senador Ruben Figueiró, ao abordar 

essa questão das eleições, V. Exª me relembra e chama atenção para o fato de que, a meu ver, estas eleições 
estão obrigando os candidatos à Presidência da República a explicitarem, de maneira clara e insofismável, os 
seus programas de governo.

Na minha modesta impressão, creio que quem vai ter mais dificuldade de fazer isso é exatamente a candi-
data do PSB, Marina Silva. A Presidente Dilma Rousseff já tem o programa de governo dela explicitado. O Sena-
dor Aécio Neves já explicitou o seu programa e o vem fazendo em todos os momentos da sua atividade como 
candidato, e, pelo que podemos observar das últimas notícias da imprensa brasileira, da Folha de S.Paulo e de 
O Globo, agora, quando da divulgação do programa de governo do PSB, já começaram a surgir modificações 
no programa, porque as matérias – segundo entrevistas de membros do PSB –, alguns assuntos inseridos no 
programa não deveriam estar no programa, porque não teriam sido suficientemente debatidos internamente. 

Na realidade, tudo isso só está ocorrendo porque setores da sociedade brasileira que votariam na can-
didata Marina Silva reagiram pela e contra a inclusão de determinadas matérias no programa de governo da 
candidata. 

Por outro lado, a Folha de São Paulo também publicou, na edição de ontem, a questão da consultoria que 
tem a ex-Senadora, através da qual ela realiza palestras em diversas partes do Brasil e até mesmo no exterior. 
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Ela está se negando a divulgar o nome dos seus clientes. Ora, eu entendo que um candidato à Presidência da 
República não pode se esconder sob o manto da proibição contratual de se divulgar nome de clientes que, no 
fundo, estão financiando a sua sobrevivência e no volume de quase R$2 milhões. Acho que, nestes 30 dias que 
temos pela frente ainda, haverá momentos em que a sociedade brasileira vai exigir dos candidatos a explicita-
ção correta dos seus programas de governo, sem deixar nenhuma dúvida quanto às suas posições. 

Quero, terminando essa minha observação, cumprimentar V. Exª pela abordagem que faz com a mesma 
perspicácia, com o mesmo fundamento, com a mesma clareza na formulação das ideias, de modo que V. Exª 
honra o Senado Federal com a sua passagem por esta Casa.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS) – Sr. Presidente, Senador Odacir Soares, registro como 
minhas as palavras de V. Exª. Realmente, essa incongruência no programa da Senadora Marina Silva representa 
uma preocupação que toda a população está começando a sentir, e creio que o quadro há de mudar em razão 
dessas manifestações feitas pelo seu Partido e pela própria candidata a presidente. 

Muito obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Antes de passar a palavra para o Senador 

Fleury, a Presidência comunica o término do prazo de vigência, em 29 de agosto do corrente, da Medida Pro-
visória n° 644, de 2014, que “Altera os valores da tabela do imposto sobre a renda da pessoa física; altera a Lei n° 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, a Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007”.

Nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução n° 1, de 2002, do Congresso Nacional, a Presidên-
cia da Mesa do Congresso Nacional comunicará o fato à Senhora Presidente da República e fará publicar, no 
Diário Oficial da União, ato declaratório de encerramento do prazo de vigência da referida Medida Provisória.

A matéria vai à Comissão Mista, nos termos do art. 11 da Resolução n° 1, de 2002, do Congresso Nacional.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Com muita honra, concedo a palavra ao 

nobre Senador Fleury.
O SR. FLEURY (Bloco Minoria/DEM - GO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente , Srªs e Srs. Senadores, ouvintes do sistema de comunicação desta Casa, do Senado Federal, é com 
grande satisfação que uso, mais uma vez, o direito de, neste momento, suplicar à nossa Presidenta o apoio às 
usinas deste País, que estão passando por grande dificuldade. 

As usinas, que, no Governo anterior, eram a grande salvação do petróleo, eram a grande salvação da ener-
gia renovável, estão sendo hoje massacradas pelo Governo, que se esqueceu desse setor – é a terceira vez que 
toco neste assunto –, e não vimos nenhuma manifestação da Presidenta da República a respeito desse setor. 
Ela tem ignorado o setor que o ex-Presidente Lula sempre falava que era a salvação deste País; que o Brasil iria 
mostrar ao mundo uma energia renovável, limpa e condições de abastecer vários países. 

Terra, gente para trabalhar e usineiros, nós temos. Agora, nós precisamos urgentemente, Senador, meu 
Presidente, que a Presidenta nos dê uma satisfação de por que ela se esqueceu e por que ela está pisando não 
apenas na goela dos usineiros, mas também na dos produtores de grãos. 

Entramos agora numa nova safra. Vamos ter recordes, se Deus quiser, de produção, mas não teremos 
novamente lugar para armazenar o grão. Corremos risco – porque a indústria de grãos deste País é a céu aber-
to, temos no máximo 3% de pivôs, de lavoura irrigada – para produzir superávit para este País porque, a céu 
aberto, dependemos do tempo, da chuva, de São Pedro e de Deus. Nós temos que colocar os grãos no chão e, 
se chover ou se vier sol, vamos perder esse grão novamente, depois de tudo produzido. 

Então, quero aqui mostrar a minha indignação com a falta de respeito deste Governo para com os produto-
res. Quando a Presidente sai do País, orgulha tanto os produtores, mas na hora em que chega aqui, esquece que 
este País tem usina, tem produtor de cana, tem produtor de álcool, tem produtor de grão e produtor de carne. 

Mais uma vez, volto a esta Casa para falar e continuarei, em todas as sessões, a falar sobre a falta de res-
peito com os produtores deste País. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – V. Exª está se constituindo numa voz perma-

nente nesta Casa em defesa do homem do campo, do produtor rural e também do agronegócio brasileiro. V. 
Exª faz bem quando traz essas questões para serem debatidas nesta Casa porque esta é a Casa da Federação. 
O agronegócio é uma atividade econômica majoritária no Brasil e V. Exª está de parabéns por ter feito, mais 
uma vez, uma abordagem no mesmo sentido sobre o mesmo tema. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Anibal Diniz. 
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, telespectadores da TV, ouvintes da Rádio Senado, internautas que 
nos acompanham pela rede mundial de computadores, ocupo a tribuna neste momento para dar retorno do 
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excelente evento que realizamos na última sexta-feira, dia 29, juntamente com nosso colega Senador Walter 
Pinheiro, na cidade de Salvador, para discutir a ampliação e a qualidade do acesso à internet, avaliar os servi-
ços e, principalmente, os desafios que estão colocados para efetiva execução do Programa Nacional de Banda 
Larga, o PNBL, criado pelo Governo Federal em maio de 2010, com o objetivo de fazer com que a internet seja 
acessível a todos, em todas as regiões do Brasil. 

Esse programa tem por objetivo a democratização do acesso à internet de alta velocidade em todo o 
País. Por isso, é um programa que se reveste da maior importância. Exatamente por isso, a Comissão de Ciên-
cia, Tecnologia, Comunicação e Informática do Senado (CCT) decidiu ficar com a responsabilidade de fazer o 
acompanhamento dessa política pública. A mim foi delegada a missão de conduzir esta discussão e de apre-
sentar um relatório até o final de novembro. Estamos fazendo reuniões de avaliação, colocando frente a frente 
as operadoras do sistema Telebras, Anatel e outros organismos do Governo, como o Ministério das Comuni-
cações, as operadoras e, do outro lado, os usuários, que têm manifestado de maneira clara, transparente, sem 
qualquer tipo de entrave, qual é a avaliação que têm do serviço de telefonia e também do Plano Nacional de 
Banda Larga no Brasil, como é que está a internet, hoje, nos mais diferentes pontos do Brasil.

A reunião em Salvador foi a segunda que realizamos para avaliar o Programa Nacional de Banda Larga, 
para ouvir a sociedade civil, os representantes do Governo, as empresas de telefonia e o maior interessado, o 
usuário, acerca das dificuldades enfrentadas no acesso e na cobertura da internet de alta velocidade, a cha-
mada Banda Larga. 

O primeiro encontro, realizado no Acre, aconteceu no dia 14 de agosto. A reunião em Salvador também 
discutiu o Marco Civil da Internet e as perspectivas de desenvolvimento de uma sociedade a partir da regula-
mentação do uso da rede mundial de computadores no Brasil. Promovido pela Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática do Senado, em parceria com a Assembleia Legislativa do Estado 
da Bahia, a Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia, o Conselho Estadual de Comunicação do 
Estado da Bahia, o debate em Salvador contou com a presença da Secretária de Comunicação Social da Bahia, 
Marlupe Caldas; do Prof. Sérgio Amadeu, membro da Associação Brasileira de Pesquisadores de Cibercultura 
(Cidadania Digital e Internet); da advogada e especialista em Direito Digital Ana Paula de Moraes, que fez uma 
excelente interface com o Prof. Amadeu, e também contou com uma série de outros representantes das teles 
e do Governo; André Moura Gomes, representante do Ministério das Comunicações; Claudio Santana Laran-
jeira, representando a Telebras; Eduardo Levy, Diretor-Executivo do Sindicato das Prestadoras de Serviços de 
Telecomunicações (SindiTelebrasil). Reuniu também a Prefeita Maria Quitéria, Presidente da União dos Prefeitos 
do Estado da Bahia, e teve uma participação, representando o conjunto dos prefeitos e das prefeituras, para 
externar qual é o sentimento que os Municípios isolados têm em relação aos serviços de telefonia e de internet 
no Brasil; e o representante do Idec (Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor), Prof. Nelson de Luca Pretto, 
que também representou a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) no encontro. 

Também estiveram presentes nesse encontro o ex-Ministro das Comunicações, o engenheiro Juarez Qua-
dros, que também teve uma participação de destaque, mostrando o quanto essa preocupação com a banda 
larga é um assunto atual e que tem um diálogo direto com todas as pessoas, em todas as regiões do Brasil, 
porque, hoje, praticamente tudo que acontece passa necessariamente pela necessidade de conexão.

Consideramos que esses dois temas, o Marco Civil da Internet e o Programa Nacional de Banda Larga, 
são fundamentais e os mais importantes da agenda das novas tecnologias da atualidade. São, inclusive, de vi-
tal importância para as localidades isoladas, tanto na Bahia quanto no Acre, e em outras regiões do Brasil. No 
entanto, no cenário atual, podemos considerar que um dos principais desafios do Plano Nacional de Banda 
Larga será justamente mudar o eixo de concentração de serviços mais satisfatórios, alterar a concentração que 
existe hoje no Sul e Sudeste e fazer esse serviço essencial chegar efetivamente a todos os cantos do Brasil. Para 
isso, é preciso aumentar o nível de investimento, a cobertura e a capacidade de uso por parte das pessoas, in-
dependentemente do seu poder econômico ou de sua localização geográfica. 

A despeito dos argumentos apresentados no debate pelas operadoras de celular e pelo Governo, o de-
bate apontou que as ações, na prática, ainda não foram suficientes para suprir as demandas e as necessidades 
dos usuários brasileiros. Na realidade, o que se tem é que a meta que se estabeleceu, lá nos idos de 2010, para 
ser atingida até 2014 está muito longe de ser atendida. Mesmo aqueles Municípios que são dados como Muni-
cípios onde o Plano Nacional de Banda Larga já tenha chegado, o nível de satisfação das pessoas, dos usuários, 
é muito baixo, exatamente porque falta um incremento a mais a garantir um serviço de qualidade.

As empresas de telefonia informaram um investimento de 29 bilhões apenas em 2013, de acordo com o 
Diretor-Executivo do Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel Celular e Pessoal, Edu-
ardo Levy. Vivo, TIM, Oi, Embratel, segundo os dados apresentados, investem 80 milhões, por dia, nessa infraes-
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trutura. No entanto, mesmo sendo expressivo, se comparado a outros setores do País, esse investimento ainda 
não garantiu um serviço bem avaliado.

A Telebrás, que foi recriada para ser mais uma força no mercado de internet, para ser mais uma opção 
de internet no mercado de atacado, e que ficou na centralidade da condução da implementação do Plano Na-
cional de Banda Larga, afirmou, no debate, que estão sendo cumpridas integralmente, e, em alguns casos, até 
superadas, as políticas de telecomunicações brasileiras. 

Os objetivos da Telebrás, conforme foi destacado, estão centralizados no aumento da velocidade, na 
diminuição do preço de atacado, no aumento da cobertura. Entretanto, foi admitida a dificuldade que existe, 
hoje, para que a conexão possa chegar a pequenos Municípios, pequenos povoados, principalmente na região 
Amazônica. Um dos entraves seria o grande investimento necessário.

Já a Anatel, cuja atribuição é implementar as políticas públicas – e uma delas é o Programa Nacional de 
Banda Larga –, destacou um fato interessante: de fato, a sociedade não tem conhecimento nem informações 
suficientes sobre o que pode exigir. De um lado, as prestadoras de serviço dificultam a contratação dos serviços 
previstos no Plano Nacional de Banda Larga ou não informam o link com as informações sobre como contratar. 
É preciso que o usuário perceba essa dificuldade e reclame com a própria Anatel.

Há, ainda, outras dificuldades para o acesso precário. Nas escolas rurais, por exemplo, as informações 
apontam que 40% das escolas cadastradas no INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira) estão com dados incorretos. Sobre a dificuldade de chegar à Região Norte, a Anatel informou 
que o serviço de banda larga tem de ser feito por demanda, mas nenhum dos 180 Municípios pediu acesso 
em banda larga. Direitos estão estabelecidos na regulamentação. Portanto, é preciso interação entre os quatro 
atores: Governo, Secretaria de Educação, escola e concessionária. Sem isso, o serviço não funciona.

O Governo também avaliou que os serviços estão dentro do contratado, mas que, por outro lado, os 
avanços na área são muito rápidos, gerando novas demandas. Na avaliação do representante do Ministério 
das Comunicações, o André Moura, será cumprida a meta do Plano Nacional de Banda Larga de levar internet 
rápida a 35 milhões de moradias até o final do ano, cobrando o valor de R$35,00 mensais, pela velocidade de 
um giga. Mas, do outro lado da realidade, a percepção é outra. 

Tanto o representante do IDEC (Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor), o Prof. Nelson de Luca 
Pretto, quanto os usuários presentes na plateia foram contundentes nas críticas ao serviço de telefonia e in-
ternet, afirmando, inclusive, que não conseguiam um bom serviço de celular nem no local onde estávamos 
realizando aquele encontro.

Se há grande investimento por parte da iniciativa privada, o que falta para que tenhamos uma conexão 
de qualidade, uma conexão de boa velocidade?

Foi destacado que temos uma grande quantidade de aparelhos, mas com dificuldade grande do funcio-
namento do serviço. Aumentaram os acessos, mas a infraestrutura não acompanhou.

Hoje, a avaliação é que há passos tímidos para a disseminação da banda larga e que é preciso utilizar os 
recursos do FUST para avançar a passos largos com a banda larga no País.

O que podemos tirar desse debate é que, talvez, o grande desafio é que a banda larga tenha de ser pen-
sada mais na ótica do cidadão brasileiro. Para a democratização da educação e da cultura, precisamos de um 
Plano Nacional de Banda Larga com rede pública, e a sociedade precisa exercitar seu direito à comunicação.

É preciso fortalecer a parceria com o Governo Federal, aumentar a competição e todos os players do 
mercado de internet, levar conexão para regiões onde há baixa competitividade.

Não há condições de atendermos todas as cidades do Brasil via fibra ótica, por isso a importância do uso 
do satélite para atingir áreas remotas.

Hoje, o Brasil possui 216 milhões de acessos a celulares, um crescimento, sem dúvida, expressivo, com-
parado aos 55 milhões de acessos em 2013. O problema é como difundir o acesso em todo o País, sem discri-
minar o interior, e manter uma qualidade aceitável.

Consideramos, portanto, que há a clara necessidade de estabelecermos uma política de prioridade de 
internet no País. Isso é fundamental.

Avaliamos que falta ao Governo criar um espaço de verdadeiro diálogo entre os atores envolvidos na im-
plementação do Plano Nacional de Banda Larga. Sem isso, do jeito que está, essa intenção, que é uma excelente 
intenção, que dá um alento para todo o povo brasileiro, principalmente para os mais jovens que dependem de 
internet para tudo – para fazer suas pesquisas, para fazer cursos à distância, para fazer uma universidade aberta 
no Brasil e para buscar informações instantâneas sobre tudo... Os empresários também precisam de internet, 
é como um bem fundamental, hoje, indispensável. 
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Não se pode imaginar que esse plano vá acontecer a contento se não houver uma sala permanente de 
situação em que todos os problemas sejam discutidos e que haja uma tomada de decisão no sentido de fazer 
acontecer exatamente de acordo com aquilo que foi estabelecido no seu processo inicial.

Imaginem só a nossa Telebras. A Telebras assumiu a responsabilidade de comandar toda a infraestrutura 
necessária para a implantação do Plano Nacional de Banda Larga; logo, todas as redes de infraestrutura estarão 
a serviço ou devem estar a serviço da Telebras. No entanto, quem tem a rede de fibra ótica no Brasil, o órgão de 
Estado que tem, digamos assim, o poder sobre a rede de fibra ótica no Brasil, são exatamente as empresas do 
sistema elétrico – são as empresas do sistema elétrico que têm o poder sobre a rede de fibra ótica. E não há, a 
contento, um diálogo entre Telebras e Eletrobras para fazer com que essa infraestrutura seja utilizada. E, depois, 
mesmo que essa rede de fibra ótica esteja plenamente utilizada, que haja autorização de utilização dessa rede 
de fibra ótica, ela só vai atingir as capitais e alguns Municípios que ficam ao longo da passagem dessa rede de 
fibra ótica. E os outros Municípios que ficam fora desse eixo como serão atendidos? 

Exatamente por isso, entra a necessidade de uma reunião permanente. O comitê gestor precisa se reu-
nir e precisa fazer um levantamento de todos esses gargalos. O que está impedindo que a internet chegue lá 
no interior da Bahia? O que está impedindo que a internet chegue ao interior do Acre ou do Amazonas ou de 
Rondônia? O que pode ser feito para que as empresas operadoras sejam responsabilizadas, mas, ao mesmo 
tempo, que as condições sejam dadas para que elas possam prestar esse serviço? 

Esse tipo de diagnóstico só vai acontecer quando o comitê gestor, quando uma sala de situação for efe-
tivamente implementada para que esse debate seja feito de maneira permanente. Onde houver um problema 
tem de haver solução.

Porque, Senador Odacir Soares, eu não acredito na técnica isolada da vontade política. Eu acho que a 
mãe de todas as realizações é a vontade política. Quando há vontade política, reúnem-se as condições técni-
cas para fazer com que o projeto aconteça. E essa vontade política às vezes falta às pessoas que estão com a 
responsabilidade de conduzir o processo.

Nesse sentido, a Presidenta Dilma se deu conta de que o Plano Nacional de Banda Larga não avançou o 
que estava previsto ao longo de 2011 a 2014. Ela já se propôs a reformular a proposta. Isso está como um dos 
itens prioritários do seu plano de governo para o período de 2015 a 2018. Compete agora à equipe que está 
no Ministério das Comunicações e que está na Telebras. O próprio Ministério da Fazenda precisa também se 
sensibilizar para o tamanho do investimento que precisa ser feito. 

A Telebras foi criada com o objetivo de ter um investimento de um bilhão/ano. Ao término de quase 
cinco anos de existência da Telebras, o investimento que foi feito não passou de 700 milhões. É claro que, se o 
aporte de recursos não é colocado à disposição da empresa, ela não vai poder cumprir com as suas finalidades.

Então, exatamente por isso, essas audiências públicas que estamos realizando são no sentido de nortear 
e de colher subsídios para que produzamos um relatório que contribua com o Ministério das Comunicações, 
que contribua com a Telebras, que contribua com o objetivo de fazer com que o Plano Nacional de Banda Lar-
ga verdadeiramente aconteça. Para isso, também tem de haver um trabalho de cobrança sério em cima das 
teles, em cima das empresas operadoras, porque elas precisam também manifestar total comprometimento 
com essa política pública. 

É uma política pública que precisa ser levada a termo até os últimos detalhes. E, para isso, as operado-
ras precisam também ser solidárias com aquelas pessoas que procuram o Plano Nacional de Banda Larga e, às 
vezes, mesmo no site das operadoras, não encontram facilidade para aderir ao plano.

Essas facilidades têm de estar lá expostas. Se a pessoa quer o Plano Nacional de Banda Larga, ela não 
precisa se submeter a qualquer outra condição: ela quer o Plano Nacional de Banda Larga ao preço de R$35,00 
por um mega, ela tem de ter acesso a isso, porque está previsto, está garantido no plano. Então, esses aspectos 
todos estão sendo trabalhados.

A equipe técnica do Senado, a Consultoria do Senado está nos acompanhando nesses debates, bem 
como a equipe da Comissão de Ciência e Tecnologia do Senado. E eu tenho certeza de que nós vamos juntos 
produzir um relatório bem detalhado para expressar às pessoas e aos órgãos responsáveis pela condução dessa 
política no Brasil, pela implementação dessa política, para que elas possam ter uma noção exata, porque uma 
coisa é o relatório apresentado no papel.

O relatório apresentado no papel diz: “Mais de três mil Municípios já foram atendidos”. Aí a pergunta que 
não quer calar: com que qualidade? Os Municípios que estão atendidos já estão satisfeitos, plenamente satis-
feitos com a qualidade do serviço que tem chegado até eles? Essa questão as operadoras têm de responder, a 
Telebras tem de responder, o Ministério das Comunicações tem de responder.

O fato é que uma vontade política expressa da nossa Presidenta Dilma não pode simplesmente esbarrar 
numa desarticulação dos órgãos que têm a responsabilidade de fazer o Plano Nacional de Banda Larga dar 
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certo. Eu digo isso com toda convicção, porque sei, Senador do Estado do Acre que sou, um Estado isolado, 
um Estado que passa por extremas dificuldades, Senador Odacir Soares. Imagine só que, no início deste ano, 
nós passamos quarenta dias completamente isolados, tendo de fazer transporte de víveres de primeira neces-
sidade por via aérea. Imagine só o que será de um Estado desse se ele ficar completamente isolado também 
no que diz respeito à internet, se não tivermos possibilidade de fazer com que os programas educacionais 
aconteçam a contento.

Então, a internet hoje não é luxo, é necessidade, é um produto de primeira necessidade.
Durante a audiência pública que fizemos lá no Acre, nós tivemos a oportunidade de pegar o Sr. André, 

do Ministério das Comunicações, e levar ao núcleo de tecnologia da educação no Estado do Acre e pudemos 
sentir o quanto foi importante para ele sentir ali, na prática, a que se destina a internet. Ali os núcleos todos de 
educação a distância deixaram, de maneira cristalina, a sua reclamação, o seu apelo. Precisamos de internet de 
boa velocidade para poder chegar a todos os núcleos, para poder chegar a todos os nossos usuários, porque 
se as pessoas que estão lá nas localidades isoladas vão ter uma aula agendada para um determinado horário, 
e, naquele horário, a conexão cai, elas perdem a aula, é um prejuízo. Quem contabiliza esse prejuízo que está, 
digamos assim, causando danos a tantas pessoas no Brasil?

Então, exatamente por isso nós temos que considerar a internet, a necessidade de banda larga, como 
uma necessidade essencial, como um direito fundamental. Os cidadãos precisam desse direito. E exatamente 
por isso nós dedicamos tanta atenção a essa audiência pública.

Eu quero agradecer muito aqui, da tribuna do Senado, ao Senador Walter Pinheiro, que é um conhece-
dor profundo dessa temática. É uma pessoa muito comprometida com a causa das telecomunicações no Brasil, 
tem uma contribuição fantástica com o projeto de lei, a Lei das Teles. E várias outras propostas que passaram 
na Câmara dos Deputados e também aqui, no Senado, tiveram a contribuição direta do Senador Walter Pinhei-
ro. Ele próprio tem uma crítica contundente a esse respeito. Tem uma crítica contundente porque falta aquilo 
que é o essencial para que as coisas aconteçam, que é a vontade política. Quando se tem vontade política, as 
outras condições são reunidas para que o projeto aconteça.

Então nós estamos completamente comprometidos no sentido de fazer com que o Plano Nacional de 
Banda Larga seja uma realidade. É uma proposta muito boa, é uma proposta includente, é uma proposta que 
vai contribuir para elevar econômica e socialmente o povo brasileiro, porque vai dar oportunidade de inclusão 
digital a milhões e milhões de brasileiros. Então, é uma proposta de altíssimo impacto e de altíssima relevância 
para o povo brasileiro, mas nós temos que juntar as peças desse quebra-cabeça e fazer com que o Plano Na-
cional de Banda Larga verdadeiramente aconteça, porque o povo brasileiro merece ter uma internet de boa 
velocidade para se comunicar com o mundo, para ter acesso ao conhecimento, à cultura, a uma infinidade de 
informações que estão disponibilizadas gratuitamente na rede mundial de computadores. E, agora, é por esse 
caminho que o desenvolvimento acontece.

Nós precisamos, para dar um salto de qualidade no nível educacional e cultural do povo brasileiro, ter 
acesso a essa tecnologia fantástica que é a internet, fazendo-a chegar a todos aqueles que querem crescer cul-
turalmente, intelectualmente e também elevar o seu grau de cidadania para melhor contribuir com o avanço 
do Brasil, este Brasil fantástico que já deu tantos passos importantes até aqui. Tenho certeza de que a gente vai 
superar esse gargalo e fazer com que o Plano Nacional de Banda Larga... A internet de boa velocidade ainda 
vai ser uma realidade para a maioria absoluta do povo brasileiro.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Senador Anibal Diniz, esse tema que V. Exª 

traz a esta Casa no dia de hoje é muito importante, porque eu acho que, no imaginário popular, está a ideia 
da má qualidade dos serviços da internet no Brasil e acho também que, no imaginário, está o fato de que isso 
resulta da insuficiência dos investimentos que as empresas executantes desse serviço deixaram de fazer. 

Em qualquer parte do Brasil, mesmo em Brasília, Rio de Janeiro, São Paulo, o sinal de internet é ruim; nas 
regiões mais pobres do Brasil, pior ainda, e o telefone celular não funciona em todas as partes por falta de in-
vestimentos. O segredo é investimento. A vontade política à qual V. Exª se reporta é fundamental e essencial, 
mas a vontade política precisa estar acompanhada da fiscalização. Se não houver fiscalização, se continuarmos 
a multar as teles com multas vultosas, e se essas multas não forem cobradas pela agência de telecomunica-
ções do Brasil, nós não vamos chegar nunca a essa qualidade da internet de que o povo brasileiro precisa. Nós 
compramos um serviço que é entregue aquém daquele pagamento que fazemos.

Eu louvo a abordagem que V. Exª faz nesta tarde sobre o assunto. V. Exª tem feito outras abordagens so-
bre o mesmo assunto relacionado com outros ministérios. É um assunto importantíssimo para o Brasil, mas se 
nós não avançarmos, se o Governo brasileiro não cobrar dos executantes, dos concessionários desses serviços 
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os investimentos que eles estão obrigados contratualmente a fazer, não vamos chegar a esse nível ideal que 
todos precisamos no Brasil.

Parabéns a V. Exª.
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Obrigado, Senador Odacir. Gostaria também, para 

finalizar, agradecendo as observações de V. Exª, de dizer que, no final de semana, recebi uma cobrança de uma 
localidade que diz mais respeito ao Estado de Rondônia do que ao Estado do Acre, que é a localidade de Extrema.

Recebi a ligação de um grupo que estava reunido...
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP – RO) – Que faz parte da divisa de nossos Estados, 

não é?
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Exatamente. Houve uma cobrança explícita sobre 

a justificativa do veto ao PLS 104, de 2014, aquele que prevê a regulamentação para a criação de novos Mu-
nicípios no Brasil. Eu tive de dizer que também não tinha informação dessa justificativa. Talvez seja por razões 
econômicas...

Mas, Senador Odacir Soares, devo dizer que, antes de o PLS 104/2014 ser aprovado, foi aprovado o PLS 
98, de 2002, e o PLS 98/2002 foi vetado por exatamente não apresentar as condições adequadas para a sua 
implementação. 

No momento em que foi vetado o PLS 98/2002, quando havia grande movimento no Congresso Nacional 
para derrubar o veto, houve um acordo em que se envolvia diretamente a Liderança do Governo no Congres-
so, a Liderança do Governo no Senado e se construiu um caminho através do PLS 104 no sentido de não haver 
problema nenhum para o Executivo. Inclusive todas as ponderações postas pelo Executivo foram levadas em 
conta na formulação do PLS 104. Nós entendíamos que era um assunto absolutamente acordado, sem proble-
ma. Para nossa surpresa, essa matéria foi vetada pela Presidenta Dilma. 

Então, estou aqui para dizer aos nossos telespectadores que lamento pelo veto, lamento que não te-
nha havido um diálogo com o Congresso para se chegar a esse entendimento. O próprio Líder do Governo na 
Casa, Senador José Pimentel, não foi consultado a esse respeito, e nós vamos ficar à espera de uma explicação 
por parte da assessoria política da Presidência da República, porque, verdadeiramente, eu não entendi o por-
quê do veto. Era uma situação absolutamente acordada e, depois, não se estava votando a criação de novos 
Municípios, mas apenas um regramento. Ou seja, a partir dessas regras estabelecidas, todas as localidades 
que reivindicam o direito de ser Município terão de obedecer a uma infinidade de critérios. Há um conjunto 
de critérios que deve ser estabelecido, desde população e viabilidade econômica e social a um plebiscito que 
aponte essa vontade do povo...

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP – RO) – A concordância do Município de origem. 
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – A concordância do Município de origem. A As-

sembleia Legislativa deve aprovar lei específica que ateste que aquela localidade tem condições de autossu-
ficiência a partir das condições todas reunidas. Quer dizer, mesmo com a aprovação da lei, não significa que 
todas as localidades que querem se transformar em Municípios vão se transformar em Municípios. Então, ver-
dadeiramente não entendi. 

Acho que o momento não foi oportuno, não foi uma decisão feliz e fica aqui a minha observação a esse 
respeito. Acho que a assessoria política da Presidência da República precisa se comunicar imediatamente com 
as lideranças, tanto na Câmara quanto no Senado, para que saibamos quais foram os motivos que levaram a 
esse veto que frustrou a expectativa de centenas de localidades que estão pleiteando, a exemplo da Vila Ex-
trema, na divisa entre Acre e Rondônia, da Vila Campinas, da Vila Santa Luzia, da Vila do V, lá em Porto Acre, e 
de várias outras localidades. Tenho certeza de que no Estado de Rondônia deve haver outras localidades e em 
outros Estados da Federação também há outras localidade pleiteando a possibilidade de ser Município, exa-
tamente para fazer com que os serviços públicos fundamentais cheguem com maior eficiência aos cidadãos. 

É um direito reivindicado, é um direito líquido e certo para aquelas localidades que apresentarem as 
condições adequadas para se tornar Municípios. Não vejo razão para que não criemos condições para que 
isso aconteça.

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – As razões foram de ordem econômica re-
almente e de ordem financeira, mas as razões foram erradas. São razões erradas, porque, como disse V. Exª, o 
projeto aprovado que foi para a sanção da Presidência da República só beneficiaria os distritos, as localidades 
que preenchessem os requisitos do projeto. Aqueles que não preenchessem ou não viessem a preencher evi-
dentemente não seriam objeto de uma futura transformação de distrito em Município. Na realidade, o argu-
mento econômico não se aplicaria aos distritos viáveis econômica e politicamente.

De modo que eu cumprimento V. Exª mais uma vez.
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Obrigado, Senador Odacir.
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O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Nada mais havendo a tratar, declaro encer-
rada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 26 minutos.)
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